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INDICAÇÃO W 128/83,
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo frio*

A Câmara Municipal e uma instituição muito antiga, que 

herdamos dos colonizadores e que somente em raríssimos períodos de 

exceção deixaram de funcionar, sendo, de vital importância para o 

regime representativo do Brasil*' Pela sua própria conformação, a 

Câmara Municipal, de certa forma ó mais representativa do que o £ 

xècutivo Municipal, pois nela estão claramente representadas as d£ 

versas correntes de opinião que se agrupam nos partidos políticos 

e oe interesses de diversos segmentos da população*

Cm 05 de dezembro de 1 977, através da Lei Municipal 

n2 47, era seu artigo 8®, foi criado a Comissão Municipal de Deseji 

volviraento Urbano, cuja finalidade, entre outras, e a de propor 
diretrizes e normas de planejamento urbano do Município* A Comi.a 

são Municipal de Desenvolvimento Urbano, e formada por sete mem 

bros nomeados pelo Excelentíssimo Prefeito Municipalsondo consi, 

derados como membros natos,4 o Secretário Municipal da Planejamento 

e o Secretário Munieipal de Obras e Urbanismo,

A C.M.D.U
sociação Comercial, Industrial e Agrícola do Município, um repre 

sentante da Associação dos Arquitetos e Engenheiros da Região dos 

Lagos, e trâs representantes da Comunidade, um dos quais^e escolh£ 

do por sua comprovada competência em matéria urbanística'*

Alijada do quadro acima descrito, está a Câmara Munic£ 

pal de Cabo frio, que pela vontade soberana do Povo, manifestada 
através do voto democrático, representa todos os segmentos da popu 

lação*

e complementada por um representante da A^• í

Entendendo que a Câmara Municipal de Cabo frio, ê fer£ 
da em sua função fiscalizadora, em não sendo representada na C* M. 

solicito ao Senhor Presidente, após ouvido o Soberano Plen£D#U
rio, seja Indicado ao Excelentíssimo'Senhor Prefeito Municipal,1 rjâ 

formulação no Regimento Interno da C.FI.D.U*, que possibilite a irj 

clusão de dois Vereadores de Partidos opostos em sua composição e 

conferindo assim ao Legislativo Municipal um direito que ó devido 

a comunidade*

•»

SALA DAS

READOR

/nlf•-


